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ATO DA MESA Nº 001/2026

Dispõe sobre a atualização do valor do salário mínimo mensal.
 
O PRESIDENTE da Câmara Municipal de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o aumento estabelecido no Decreto nº 12.797, de
23 de dezembro de 2025;
RESOLVE:
Art. 1º – Fica autorizado reajuste salarial aos servidores desta Casa,
que percebem valor atualmente inferior ao novo salário mínimo
nacional de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), a partir
de 1º de janeiro de 2026, devendo seus padrões de vencimentos
básicos se adequarem a este patamar remuneratório.
Art. 2º – As despesas correrão à conta do orçamento vigente.
Art. 3º – Este Ato entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.
 
Angicos/RN, 16 de janeiro de 2026.
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